
 GABINETE DO VEREADOR WILLIAM ALEMÃO 

 REQUERIMENTO N.__/2022- GVWA 

 REQUER,  a  realização  de  Audiência  Pública, 
 no  seio  da  10ª  Comissão  de  Turismo,  Indústria, 
 Comércio,  Desenvolvimento  Econômico, 
 Trabalho  e  Renda  -  COMTICDETRE,  em 
 virtude  da  necessidade  de  discussão  acerca  da 
 importância  dos  órgãos  públicos,  empresas 
 privadas  e  pessoas  físicas  se  adequarem  a  Lei 
 Geral de Proteção de Dados. 

 Requeiro  à  Mesa  Diretora  desta  Augusta  Casa  Legislativa,  que  após  os  trâmites 
 legais,  seja  realizada  audiência  pública,  no  seio  da  10ª  Comissão  de  Turismo, 
 Indústria,  Comércio,  Desenvolvimento  Econômico,  Trabalho  e  Renda  - 
 COMTICDETRE,  em  virtude  da  necessidade  de  discussão  acerca  da  importância 
 dos  órgãos  públicos,  empresas  privadas  e  pessoas  físicas  se  adequarem  a  Lei 
 Geral de Proteção de Dados. 

 JUSTIFICATIVA 

 A  nova  audiência  pública  se  faz  necessária  em  virtude  da  necessidade 

 de  discussão  acerca  da  importância  dos  órgãos  públicos,  empresas  privadas  e 

 pessoas  físicas  conhecerem  e  se  adequarem  à  Lei  Geral  de  Proteção  de 

 Dados. 

 A  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  nº.  13.709/2018,  tem  como  principal 

 objetivo  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o 

 livre  desenvolvimento  da  personalidade  da  pessoa  natural.  Além  disso,  tem 

 como  foco  a  criação  de  um  cenário  de  segurança  jurídica,  com  a  padronização 

 de  regulamentos  e  práticas  para  promover  a  proteção  aos  dados  pessoais  de 
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 todo  cidadão  que  esteja  no  Brasil,  de  acordo  com  os  parâmetros  internacionais 

 existentes. 

 A  lei  define  o  que  são  dados  pessoais  e  explica  que  alguns  deles  estão 

 sujeitos  a  cuidados  ainda  mais  específicos,  como  os  dados  pessoais  sensíveis 

 e dados pessoais sobre crianças e adolescentes. 

 Esclarece,  ainda,  que  todos  os  dados  tratados,  tanto  no  meio  físico 

 quanto  no  digital,  estão  sujeitos  à  regulação.  As  penalidades  em  caso  de  falhas 

 de  segurança  podem  gerar  multas  de  até  2%  (dois  por  cento)  do  faturamento 

 anual  da  organização  no  Brasil  –  limitado  a  R$  50.000.000,00  (cinquenta 

 milhões) por infração. 

 Diante  do  exposto,  solicito  apoio  dos  meus  pares  para  aprovação  deste 

 requerimento. 

 Plenário Adriano Jorge, 12 de julho de 2022. 

 William Alemão 
 Vereador – Cidadania 
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